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Resumo 
A morosidade na concessão de benefícios sociais e a sobrecarga do Judiciário evidenciam entraves estruturais da seguridade social brasileira, agravados pelo subfinanciamento, pela burocracia e pela desigualdade de acesso. Este artigo analisa os entraves da seguridade social brasileira e propõe a arbitragem eletrônica como instrumento de desjudicialização voltado à inclusão de populações vulneráveis. A pesquisa, de natureza qualitativa, articula revisão bibliográfica e análise normativa, com base em autores como Didier Jr., Mauriel e Torres. Argumenta-se que a justiça digital, integrada à lógica da Justiça Multiportas, pode contribuir para a universalização dos direitos sociais, desde que acompanhada de regulação adequada, inclusão digital e capacitação técnica. Conclui-se pela necessidade de institucionalização de mecanismos como o Programa Nacional de Arbitragem Digital para Direitos Sociais (PNADDS), com vistas à efetividade do acesso à justiça e à proteção social. 
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Abstract 
Delays in the provision of social benefits and the overload of the Judiciary reveal structural barriers in Brazil’s social security system, worsened by underfunding, bureaucracy, and unequal access. This article analyzes the challenges faced by Brazil's social security system and proposes electronic arbitration as a dejudicialization tool aimed at including vulnerable populations. This qualitative research combines bibliographic review and normative analysis, drawing on scholars such as Didier Jr., Mauriel, and Torres. The argument is that digital justice, integrated into the Multi-door Justice system, can contribute to the universalization of social rights, provided it is accompanied by appropriate regulation, digital inclusion, and technical training. The study concludes by advocating for the institutionalization of mechanisms such as the National Digital Arbitration Program for Social Rights (PNADDS), with a view to ensuring effective access to justice and social protection.
Keywords: Social security. Online arbitration. Multi-door justice.

1 	INTRODUÇÃO 

A crise estrutural da Seguridade Social brasileira marcada pelo subfinanciamento crônico, pela burocracia excessiva e pela desigualdade de acesso impõe a necessidade de repensar os mecanismos de efetivação dos direitos sociais. Nesse cenário, a arbitragem eletrônica emerge como uma ferramenta estratégica capaz de mitigar tais impasses e ampliar o acesso à justiça, sobretudo para populações vulneráveis. 
Conforme destaca Fredie Didier Jr. na obra Introdução à Justiça Multiportas (2025), o sistema multiportas permite o livre trânsito entre técnicas de resolução de conflitos, inclusive em ambiente digital, promovendo uma justiça mais flexível e responsiva às demandas sociais. A arbitragem eletrônica, ao eliminar barreiras geográficas e reduzir custos operacionais, favorece a celeridade processual e a inclusão digital, o que se mostra especialmente relevante no contexto da seguridade social. Tal inovação dialoga com a proposta constitucional de universalização dos direitos, ao propor soluções ágeis e acessíveis diante da morosidade judicial e da fragmentação institucional. 
Diante dos desafios históricos enfrentados pela seguridade social brasileira como o subfinanciamento, a burocracia e a desigualdade de acesso, torna-se essencial repensar as estratégias de efetivação de direitos sociais, especialmente no que diz respeito à resolução de conflitos envolvendo benefícios assistenciais, previdenciários e de saúde. Nesse contexto, a arbitragem eletrônica surge como uma alternativa inovadora e eficaz de desjudicialização, contribuindo para a ampliação do acesso à justiça social de forma mais célere, simples e democrática.
A arbitragem, regulamentada no Brasil pela Lei nº 9.307/1996, tradicionalmente vinculada a conflitos empresariais, tem ganhado novos contornos com a incorporação de recursos tecnológicos. A arbitragem eletrônica utiliza plataformas digitais para tramitação de processos, o que reduz custos operacionais, evita deslocamentos e acelera prazos decisórios elementos que podem ser decisivos para populações com acesso limitado aos meios tradicionais de justiça. A partir de uma perspectiva inclusiva, esse modelo pode funcionar como ponte entre o cidadão e seus direitos, superando as barreiras da burocracia e da morosidade institucional que tanto marcam a experiência dos usuários da seguridade social.
Além disso, ao desafogar o Judiciário de demandas repetitivas e de massa como revisões de benefícios do INSS, por exemplo, a arbitragem eletrônica contribui para que o Estado concentre esforços na formulação de políticas públicas mais eficazes e responsivas. 
Segundo Mauriel (2020), a construção de sistemas universais de proteção social requer inovação institucional e compromisso político com a democratização do acesso. A arbitragem eletrônica pode, portanto, ser compreendida como parte de um ecossistema de justiça ampliado, que atua de forma complementar à atuação estatal, reforçando os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da eficiência administrativa e da justiça social.
Contudo, a efetiva implementação desse modelo depende de investimentos em educação digital, infraestrutura tecnológica e capacitação de profissionais, bem como da criação de marcos legais mais claros quanto à possibilidade de sua aplicação em demandas de natureza pública. É necessário garantir que a arbitragem online não se torne mais um espaço de exclusão, mas sim um instrumento de transformação institucional comprometido com a equidade e o fortalecimento da seguridade social.
As inovações tecnológicas têm transformado os métodos de resolução de conflitos, e a arbitragem eletrônica desponta como uma alternativa promissora para ampliar o acesso à justiça e enfrentar os desafios impostos pela judicialização excessiva. A adoção de sistemas digitais por câmaras arbitrais representa um avanço significativo em direção à celeridade, à eficiência e à redução de custos, especialmente em demandas de menor complexidade, como destaca Gallo (2020).
Com a promulgação da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, abriu-se espaço também para a modernização da arbitragem. Essa legislação permite, por analogia, a tramitação eletrônica de peças, o controle automatizado de prazos e a realização de audiências virtuais via videoconferência, o que beneficia procedimentos arbitrais realizados à distância.
No Brasil, instituições como a Câmara de Arbitragem do Mercado e a CAMES já utilizam plataformas digitais, promovendo audiências remotas e garantindo o armazenamento seguro de documentos em nuvem. Essa transformação digital favorece não apenas a eficiência, mas também a inclusão de cidadãos em regiões remotas, superando barreiras logísticas e econômicas, e tornando a arbitragem mais acessível à população em situação de vulnerabilidade social.
Para Didier Jr. (2013, p.73), “a arbitragem deve ser compreendida como uma atividade jurisdicional autônoma, dotada de força normativa e vinculante”, o que legitima sua atuação no ordenamento jurídico e autoriza sua cooperação com o Poder Judiciário por meio do instrumento da carta arbitral. Essa possibilidade reforça a integração da arbitragem ao modelo de justiça multiportas, voltado à pluralidade de métodos para resolução de conflitos, fortalecendo a ideia de um sistema de justiça mais eficiente, colaborativo e acessível.
A Justiça Multiportas, concebida como política pública no Brasil, representa uma mudança paradigmática na forma de tratar os conflitos jurídicos, ao promover a coexistência e integração de diversos métodos de resolução como mediação, conciliação e arbitragem ajustados às particularidades de cada demanda. Esse modelo visa garantir soluções mais ágeis, colaborativas e eficazes, ao mesmo tempo em que busca reduzir a sobrecarga do Judiciário tradicional.
Conforme destacam Didier Jr. e Fernandez (2025, p.182), trata-se de um sistema auto-organizado, estruturado sob a normatividade do Código de Processo Civil, que viabiliza o “livre trânsito entre portas”, inclusive digitais. Essa lógica permite que os sujeitos do processo optem por meios mais adequados à natureza da controvérsia, valorizando a autonomia privada, a eficiência procedimental e a inclusão social.
Essa abordagem favorece a descentralização da justiça e a ampliação do acesso, especialmente em contextos de vulnerabilidade social. Como aponta estudo publicado na Revista Políticas Públicas & Cidades (2024), a Justiça Multiportas tem se mostrado eficaz na promoção da pacificação social, desde que seus mecanismos alternativos sejam efetivamente implementados, interiorizados e expandidos. (2024, p.1-11)
Nesse cenário, a arbitragem eletrônica não apenas se apresenta como uma das portas disponíveis, mas potencializa a inclusão digital, ao permitir que cidadãos em regiões remotas ou sem estrutura judiciária resolvam conflitos por meio de plataformas online. Iniciativas como os Pontos de Inclusão Digital (PIDs), promovidos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), reforçam essa política ao criar espaços públicos com infraestrutura tecnológica para conexão com o Judiciário, viabilizando audiências virtuais e serviços jurídicos em localidades desassistidas.
A presente pesquisa tem por finalidade analisar a viabilidade da ampliação do uso da arbitragem eletrônica como mecanismo de desjudicialização e inclusão no âmbito da seguridade social brasileira. Busca-se propor caminhos normativos e institucionais para transformar a arbitragem online em uma ferramenta de acesso efetivo à justiça, sobretudo para a população de baixa renda, que enfrenta barreiras históricas de natureza econômica, estrutural e territorial. 
Ao considerar os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da eficiência administrativa e da universalização dos direitos sociais, pretende-se demonstrar que a justiça digital, quando corretamente implementada, pode atuar como política pública capaz de reduzir desigualdades e ampliar a proteção social. 
Trata-se de uma pesquisa de natureza qualitativa, com abordagem jurídico-propositiva, baseada na articulação entre revisão bibliográfica, análise documental e estudo de doutrina especializada. A estrutura metodológica foi organizada em três eixos principais: (i) exame do marco normativo brasileiro, com destaque para a Constituição Federal, a Lei nº 9.307/1996 (Lei de Arbitragem) e a Lei nº 11.419/2006 (Lei do Processo Eletrônico); (ii) análise doutrinária crítica, a partir de autores como Fredie Didier Jr., Thiago Pires, Ana Paula Ornellas Mauriel e Raquel Torres, que discutem os desafios da seguridade social e os caminhos da justiça multiportas; e (iii) mapeamento de experiências institucionais voltadas à arbitragem eletrônica, como as câmaras digitais já em funcionamento no Brasil e os Pontos de Inclusão Digital (PIDs), promovidos pelo Conselho Nacional de Justiça. 
O eixo documental da pesquisa compreende o levantamento e a interpretação de fontes normativas primárias — incluindo leis, resoluções e jurisprudência —, bem como de relatórios técnicos e documentos institucionais voltados à implementação de meios alternativos de solução de conflitos. A análise documental permitiu compreender o estágio atual da arbitragem eletrônica no Brasil e identificar seus potenciais de expansão dentro das políticas públicas de acesso à justiça. Foram priorizados materiais que evidenciam a adoção de ferramentas digitais em contextos de vulnerabilidade social, com foco em como tais práticas podem ser replicadas ou normatizadas no campo da seguridade social.
Compreender os desafios enfrentados pela seguridade social brasileira exige recuperar seus fundamentos históricos e as forças que moldaram sua configuração atual. Assim, examinar suas bases sociopolíticas é essencial para dimensionar a urgência de soluções institucionais inovadoras, como a que se propõe neste estudo. Para fundamentar essa hipótese, é necessário contextualizar os principais entraves estruturais que historicamente limitaram a realização plena dos direitos sociais no Brasil, especialmente no que se refere à efetividade da seguridade social.

2 	BASES SOCIOPOLITICAS 

O entendimento dos desafios contemporâneos da seguridade social exige, portanto, um retorno às suas origens institucionais e à análise das forças políticas que moldaram sua arquitetura e seus impasses.
A Seguridade Social brasileira, consolidada pela Constituição Federal de 1988, constitui um marco na promoção da dignidade da pessoa humana e da inclusão social. Estruturada nos pilares da saúde, da assistência e da previdência social, a seguridade fundamenta-se nos princípios da universalidade da cobertura, equidade no custeio e solidariedade intergeracional, sendo concebida como um sistema integrado de proteção social. No entanto, conforme aponta Jaccoud (2023), a efetividade desse sistema ainda é comprometida por desafios estruturais persistentes, como a fragmentação institucional, a burocracia excessiva e a acentuada desigualdade regional, o que limita o acesso equitativo aos direitos garantidos constitucionalmente.
Nesse contexto, estudos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) destacam que a modernização da gestão pública e a integração intersetorial são estratégias fundamentais para superar os entraves históricos da seguridade. A análise revela que é necessário adotar mecanismos inovadores que descentralizem e diversifiquem os meios de efetivação dos direitos sociais, respeitando as peculiaridades territoriais e sociais do país. Entre essas inovações, destaca-se a Justiça Multiportas, concebida como política pública que articula diferentes métodos de resolução de conflitos entre eles, a arbitragem eletrônica e que permite soluções mais céleres, eficazes e adaptadas à complexidade das demandas sociais.
Como afirmam Didier Jr. e Fernandez (2025, p. 179), a Justiça Multiportas configura-se como um sistema auto-organizado, regulado pelo Código de Processo Civil, que permite o trânsito flexível entre métodos adjudicatórios e autocompositivos, inclusive no meio digital. Essa pluralidade de caminhos fortalece o princípio do acesso à justiça e amplia a capacidade do sistema de atender de forma mais sensível e eficiente os sujeitos em situação de vulnerabilidade. Em reforço, Souza et al. (2023) defendem que a efetivação dos direitos fundamentais demanda não apenas o reconhecimento jurídico, mas a diversificação concreta dos meios de realização desses direitos, considerando as barreiras sociais, econômicas e culturais que impedem a população mais vulnerável de acessar o Judiciário tradicional.
A arbitragem eletrônica, nesse cenário, deve ser compreendida não apenas como uma inovação tecnológica, mas como uma mobilização sociopolítica orientada à democratização da justiça. Segundo estudo publicado na Revista de Sociologia e Política (2012), a criação da Lei nº 9.307/1996 resultou de um movimento articulado entre juristas, empresários e instituições liberais, que buscavam legitimar práticas extrajudiciais e desconcentrar o monopólio estatal sobre a jurisdição. Ao permitir que cidadãos resolvam litígios de maneira digital, célere e segura, a arbitragem eletrônica 
fortalece os mecanismos de desjudicialização e promove a efetivação material dos direitos sociais, contribuindo diretamente para a consolidação da seguridade social como política pública inclusiva, eficiente e comprometida com a justiça distributiva.
Diante das dificuldades estruturais e das limitações identificadas nos modelos tradicionais de resolução de demandas sociais, é imperioso refletir sobre estratégias alternativas que conciliem celeridade, inclusão e efetividade. Nesse sentido, propõe-se a construção de uma política pública de arbitragem digital voltada à justiça distributiva.

3 	PROPOSTA DE INTERVENÇÃO 
 
Considerando os limites institucionais e os déficits de acesso enfrentados por populações vulneráveis, especialmente no campo da judicialização das políticas sociais, torna-se urgente repensar os meios de resolução de conflitos no âmbito da seguridade. Com base nisso, propõe-se a seguinte intervenção institucional. a criação do Programa Nacional de Arbitragem Digital para Direitos Sociais (PNADDS), voltado à expansão da arbitragem eletrônica como política pública de desjudicialização. A proposta tem como objetivo promover a efetividade dos direitos sociais por meio de mecanismos céleres, acessíveis e tecnologicamente integrados à realidade das populações vulneráveis.
O programa seria implementado por meio de uma articulação interinstitucional entre o Ministério da Justiça, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e as Câmaras de Arbitragem, com foco prioritário em demandas relacionadas à previdência e assistência social. A execução do PNADDS envolveria as seguintes ações estruturantes:
· Criação de plataformas públicas de arbitragem eletrônica, com interface acessível, linguagem simplificada e compatibilidade com dispositivos móveis;
· Capacitação de árbitros e servidores públicos nos temas de seguridade social, mediação digital e inclusão tecnológica;
· Instalação de Pontos de Inclusão Digital (PIDs) em comunidades periféricas e áreas de difícil acesso, garantindo infraestrutura e conexão para audiências e peticionamentos;
· Campanhas educativas para disseminação dos direitos sociais e dos meios alternativos de resolução de conflitos;
Espera-se que a adoção do PNADDS reduza o volume de ações judiciais relacionadas à seguridade social, aumente a efetividade na concessão de benefícios, fortaleça a cidadania digital e reforce a adesão do Estado brasileiro aos princípios constitucionais de universalidade, eficiência e justiça distributiva. Trata-se, portanto, de uma medida inovadora, democrática e alinhada à perspectiva de uma Justiça Multiportas digital e inclusiva, com foco na transformação social e na promoção do acesso qualificado à justiça.

4 	CONCLUSÃO 

Com base nas análises desenvolvidas ao longo deste artigo, conclui-se que os impasses estruturais enfrentados pela Seguridade Social brasileira como o subfinanciamento, a burocracia sistêmica e a desigualdade de acesso demandam soluções que extrapolem os mecanismos tradicionais de tutela estatal. Nesse cenário, a arbitragem eletrônica, inserida no modelo da Justiça Multiportas, apresenta-se como instrumento legítimo e promissor para ampliar o acesso à resolução de conflitos, especialmente em demandas de natureza previdenciária e assistencial, promovendo celeridade, segurança e inclusão, inclusive em territórios desassistidos.
A perspectiva sociopolítica adotada neste estudo demonstra que os princípios constitucionais que regem a seguridade social, tais como a universalidade, a equidade e a dignidade da pessoa humana, podem ser concretizados de forma mais eficaz por meio da adoção de tecnologias voltadas à democratização da justiça. A arbitragem eletrônica, nesse sentido, não representa apenas um avanço procedimental, mas uma verdadeira estratégia de cidadania digital, capaz de reduzir a judicialização excessiva, facilitar a pacificação de conflitos e assegurar o protagonismo social de populações historicamente excluídas do sistema jurídico-formal.
A proposta de criação do Programa Nacional de Arbitragem Digital para Direitos Sociais (PNADDS), associada à capacitação técnica, à instalação de Pontos de Inclusão Digital (PIDs) e à implementação de plataformas públicas acessíveis, 
reafirma o compromisso com um modelo de justiça centrado nos direitos fundamentais. Dessa forma, a articulação entre tecnologia, justiça e proteção social deve ser compreendida como uma via concreta para a construção de um sistema mais eficiente, plural e comprometido com a efetivação dos direitos sociais no Brasil.
A proposta da arbitragem online voltada à proteção social, quando adequadamente regulada e democratizada, representa não apenas uma solução funcional para a desjudicialização, mas uma possibilidade real de ampliação da cidadania e de fortalecimento da democracia substantiva. Trata-se, portanto, de uma medida que dialoga com os princípios emancipatórios defendidos por esta edição da JOINPP.
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